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PREFEITTIR/,. MUNiCIPAL DE CAAPORÃ
sETOR üE.CONTFAÍAÇÃO

PREGÃO ELETRÔMCO N9 OOOO5/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS OOOOT/2024
CONTRATO Nr: 001 09/2024-CPL

TERN/O DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E M.
CARREGA .COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Caaporá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporá - PB, CNPJ n0

08.865.644/0001-54, neste ato r'.píesentada pelo PreÍeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresario, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caapcrã - PB, CPF n0 908.521.504-82,
Carteira de ldentidade na 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado M. CARREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - AVENIDA HSNRIOUE MANSANO, 1595 - ALPES -
LONDRINA - PR, CNPJ n! 32.593.430,'0q01-50, neste ato representado por
Cesar RaÍael Canega, Brasileiiô. Solteiro, Ernpresário, Íesidente e domiciliado
na Rua Fernando de Noronha, 609, Apt 1104 - Centro - Londrina - , CPF n'Q

055.015.959-23, Carleira de ldentidade ne 91774720 SESP-PR, doravante
simplesmentê CONTRATADO, decidiram as partes contÍatantes assinar o
pÍesente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . OOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da IicitaÇào nrodalidade Pregão Eletrônico ne

0000512024, processada nos termos da Lei Federal ne 14-133, de 10 de Abril
de 2021; Lei Complementar n0 123, de 14 cie Dezembro de 2006; Decreto
Federal nq I 1.462, de 31 de Março cle 2023: Decreto Municipal n, 1 06/201 9, de
16 de Abril de2o21; Decreto Municipar ne 035/2023, de 30 de Maio de 2023;
Decreto Municipal np 039/2023, oe 08 oe Junho de 2023; Decreto Municipal ne

058t2023, de 1q de Setembro de 2023; lnstrução Normativa nq 73 SEGES/ME,
cle 30 de Setembro de 2022,: e tegislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das reÍ'eridas irormas, às quais os contratantes estáo
sujeitos como também às clár-rsuiás ciêsle conrralo.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OITJÉÍU:
O presente conrrato, cuja lavraiura toi aurorizada pelo Decrelo ne PE
OOOO512O24-04, de 18 de iurriro rje 2024 iem por obleto: AOUISIÇÀO DE
EQUIPAMENTOS MEDICO HOSI)II-ALARES PARA USO DA SECRETARIA
DE SAUDE DO ÍÚUNICÍPIO DÉ CAAPOBA N' DA EÍ\,4ENDA/ANO 393/2023.
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Ruo Sclomào Vclorc, 5() - Crírlro
C!*J: OE.tó5.64/I/00()I-54

l*0s
O Íótnecirnéâtd deverá ser e)..-..;u!aüü ngoíssamente de acordo com as
condiçoes expressas neste inslr u.'r,rer rrJ, proposta apresentada, especiÍicaçóes
técnicas correspondentes. procer1,o ciü licrtaÇào rnooalidade Pregão Eletrônico
na 00005/2024 e instruçÔes cio tor[i:-iantr]. documentos esses que Íicam
Íazendo partes integrantes do pÍesentc contrato, independente de transcriçáo;
e será realizado na forma parcelada.

cLÁusuLA TEBCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contralo, a base do preço proposto, é de R$ 43.245,40
(QUARENTA E TRÊS MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E

OUARENTA CENTAVOS).

CÓD DlscRrMrNAçÃo MARC UNID QUANT P.UNITÁRI
A.o

UND 1 295,00Aspirador de LÍquidos e
SecreçÕes: Voltagem:
220V, Capacidade dc
Frasco de Aspiraçáo: 1 .3011

tvlL, Vazão (Fluxc, Livre):
20Llminuto
Bomba de lnÍusáo : Ml23
Parànretros Básicos:
Adaptador de energia.
entrada A.C. l00V-240V:

UND 2 2.790,00 5.580,00

47-S3Hz 0,7--0, 35A., said6i..
D.C 1 5V- t ,66A l ensão de'
entrada para a bomhra de
infusáo: D,C.: 15 V
Potôncia: <55VA

20 Maca Hospitalar : Conr
Rodas Leito EstoÍado Com
Grades, Altura x Largura r
Comprimento: 80 cm x 55
cm x 200 cm, Peso: 20 kg.

23 Mesa Mayo Auxiliar : aço
inox. Sendo a máxima de
1 ,40m e a mínima de 0.90m,
Bandeja inox Removír el,
Dimensões Aproximadas
Base: 0,60 x 0,45rrr ,-
Bandeja: 0,51 x 0,35m

24 Monitor multiparamelro
Respiração
(RESP), Pulsoximetria
(SpO2), Pressáo Arterial
Não lnvasiva (N|BP),
Frequência de pulso (FP).
Temperatura (TEMP),
Capnografia (EICO2)
reservada, Frequência

UND 2 990,00 1.980,00

P.
TOTAL

295.00
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UND 5 260,00 1.300,00

LJND 3 7.790,00 23.370,0
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CAÂP§NÂ
' " Cdidíabà''

(FC),ConÍiguração: 10.4"
Color Touch Screen, lPXi
WaterpÍoof -BÁSICO: 5-
lead ECG, COMEN SpO2,
PNl, RESP, PR, Lithium-ion
Battery; MODULO CAP. S/
SENSOR, 2-TEMP,
Synchronous, Tensâo de
entrada AC:100-
240V-,50/60h2
DeÍibrillation, Bateria
integrada
( Padrão) :2200mAh,pelo
menos 2h
consecutivas. Bateria
integrada (Opcional):
4400mAh,pelo menos .lh
consecutrvas,
Dimensáo:Ceíca
291 .7mm x250mmx 146.5m
m, Peso: Cerca de 3.3k9
(com bateria), Tela: 10.4
polegadas sensível ao
toque, Formas de onda:.
Exibição de 12 Íormas ciér

onda, Resoluçâo:800x600
25 Oxímetro de Pulso Portátil :

uso Adulto / Pediátrico /
Neonatal - Modo de
exibição: Tela LCD coloíidai
de 3.S?Faixa de medição
spo2: 35oÁ " 100%, (a
resoluçáo é 1%).
Precisão:80% - 1 0O%t! 2%
,7 0% - 8O%:! 3/o abaixo de
70% não especiÍicado.
Faixa de mediçáo pr: 25bpm
- 250bpm, (a resoluçáo é.

1 bpm) Precisáo:t 460 pm
ou + 2o/o (selecione maior)
Faixa de teste de
temperatura:2o - 50 " c (a
resolução é 0.'1 "c)
Precisão: 0.2 ' c Tipo de
seguranÇa: bateria interna.
tipo bÍ Dimensáo'. 146 , 67
x 30mm Peso: cerca de
2509
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CAAPORÂ
42'SupbÍtê para soro inox

escovado Tanrarriro:
Íechado I,20 m, aberto 2,00
m. Base 38 x 38 CM

53 BISTURI ELETRONICO :

BP 1OO DIGITAL COÀ/ KIT
DE ELETRODOS, Bivolt
Automático (1101220V
50/50H2)Teclas totalmente
blindadas e a, prova de
líquidos, Pedal contra
penetraçáo nociva de água,
Ventilação por convecçâo
natural, Alarme de
seguranÇa que bloqueia
todos os circuitos êm caso
de Íompimento do cabo da
placa neutra, Peso 2,6 kg,
Altura .14,4 

cm, Largura 23,0
cm, ProÍundidade 23,5 cm

UND '1 3.980,40 3.980,40

43.245,4
0

CLÁUSULA QUARTA - DO,REAJT'STAMENTO EM SENTIDO ESTRITO .
REAJUSTE:
Os preços contratados sáo fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
ConÍatado, os preços poderâo sofrer reaiuste após o inteÍregno de um ano. na
mesma proporçáo da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçôes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos Íinanceiros do último rêajustê.
No caso de atraso ou não divulgaçâo do índice de reaiustamento, o Contratante
pagará ao ContÍatado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a direrença correspondente tão logo seja divulgado o índice
deÍinilivo. Fica o Contratado obrigado a apÍesentar memória de cálculo
reÍerente ao rea.justamentc de oÍeços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utriizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo,
Caso o índice estabelecido paÍa reaiustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser deteÍminado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para rea.iustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O registro da variaçáo do vaior contratual para lazer lace ao reajuste de preços
poderá ser realizado poi simples apostila.
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ta ao petrro,, iu restauetecirn"nto oo equ,iiul$9l.--.o-O pràzb pará respos

financeiro, quando Íor o caso,.sera ür: ate um mês, contado da data do
Íornecimento da documerúaÇào con)probatória do fato imprevisÍvel ou
previsível de consequência incaicuiávei, observadas as disposiçóes dos Arts.
124 a136, da Lei 14.133/21 .

cLÁusuLA ourNTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaçâo, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO- EXECUTIVO
02.051- FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.302.í014.2932 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA POLICLiNICA
MUNICIPAL
449052OOOO 710 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
ESSAS DOTAÇÔES POOTNÀO SOFRER ALTERAÇOES

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
A)O pagamento será eÍeluado inêdiante pÍocesso regular e em observância às
normas e procedimentos adotadc's pelo Contratante, bem como as disposições
dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Mensalmente, para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada
parcela.
B) B) De acordo com a Lei tt4unicf,qal N'738/?018 regulamentado pelo Decreto
N" 07í12018 que dispôe sqbre as dirêtrizes para a política municipal de
seguranÇa alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e o Fundo Municipal rJç Combate e Erradicação da extrema pobreza,
determinando também outras providencias, êm seu Art. 6o - inciso Vl será
descontado o percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de
qualquer parcela de contÍatos administrativos celebÍados com o município de
Caaporã, relativamente a obras, suprirnentos ou prestação de serviços

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA UGÊNCIA:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e
será considerado da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2024, consicierada da data de sua assinatura; podendo ser
prorrogada, nas hipóteses ê nos termos dos Arts. í 05 a I 14, da Lei 14.133121 .

CLÁUSULA oITAVA. DAS oi,TI.GAÇoÉS DO CONTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relari.,o ao Íonlêcrmento eÍetivamentê realizado, de
acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o Íiel
fornecimento contratado:
c - NotiÍicar o Contratado sbbre qualquer inegularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
fiscalizaçáo, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contÍatuais e legais;
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d'- t)êSignaÍ'representantes corn arr.buiçJes de Gestor e Fiscal deste contrato.
conÍorme Íequisitos estabe;eciúos ná norÍna vrgente, ou pelos Íespectivos
substitutos, especialmente paÍa coorclenar as atividades relacionadas à
Íiscalização e acompanhar e Íiscalizar. a sua execução, respectivamente,
permitida a contrataçáo de terceiros para assistência e subsídio da Íiscalização
com inÍormações peÍtinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçoes
dos Arts. 1 1 5 a 1 23 da Lei 14.1 33/2 1 .

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÔES OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecirnento'descrito na cláusula correspondente
do presente conlrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao ob;eto contratual, com
observância aos prazos estipülados; .

b - Responsabilizar-se por todos crs ônus e obrigações concernentes à
legislação Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as dêspesas
e compromissos assumidos, a qualquer título, peÍante seus Íornecedores ou
terceiros em razáo da execuçác do oblelo contratado;
c - Manter prepostc capacitado e idôneo, aceilo pelo Contratante, quando da
execuÇão do contÍato, que o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e Íacilitar a Íiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os inÍormes
e esclarecimentos solicitados ;

e - Será responsável pelos danos.causados diretamente ao Contratante ou a
terceiros, decorrêntes de sua çulpa oü dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
Í - Não ceder, transÍêrir ou subcontrataí, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contralante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçoes assumidas. todas as condições de habilitação e qualiÍicação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Conlratante os
documentos necessários, sempre que sol icitaoo ;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍiciência,
para reabilitado da Previdêncra Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas em outras norrnas especíÍicas, ao longo de toda a
execuçáo do contrato, e sernpre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dess: re:.:crva de cargos, com a indicaçáo dos
empregados que preencheren i as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidaie com,o,obieto deste contralo, as disposições
dos Arts. 115 a 123 da Lei r4.133/?1; .j- De acordo conr a Lei Municinai N'738/2018 regulamentado pelo Decreto N'
07112018 que dispõe sobre as orretrrzes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo Municipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias. enr seu Art. ô" - inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por ceÍ:rJ) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã,
relativamente a obÍas, supriÍnenios ou prestaçáo de servrços. .
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cLAlrsuLA,DÉclMA - OA ALl Ê:çIAçAO E ÊXTINçÀO:
Este contrato poderá ser a.hêrado conl a deyioa justificativa, unilateralmente
pelo Contratante ou por acordo entre as partês, nos casos e condiÇões
previstas nos Arts. 124 a 13ô e sua Extiíçáo, Íormalmente motivada nos autos
do processo, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa, ocorrerá nas
hipóteses e disposições dos Ans. 137 a 139, todos da Lei 14.133121.
Nas alterações unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Ar1. 124, da
Lei 14.133/21, o Contratado sêrá,obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões. que se Íizerem nas compras, de até o
respectivo limite fixado-no Art. 125,.do mesmo diploma legal, do valor inicial
atualizado do contrato. Nenhum a,cÍéscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre
os contratantes

cLAUSULA DECTMA pBIMEIRA - DQ RECEBTMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de
adimplemento das obrigacões pactuadas, os procedimentos e condições para
receber o seu obieto pelo Conlratante obedecerão, conforme o caso, às
disposições do Art. 140, da Lei 1'r.133/21.

CLÁUSULA DÉoMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
Íacultada a defesa no prazo legal do intêressado, pelas inÍraçoes previstas no
Art. 1 55, da Lei 14.'1 33i21 e seráo' aplicadas, na Íorma, condiçôes, regras,
prazos e pÍocêdimentos defiriiclos no§.Arts. 156 a 1 63, do mesmo diploma legal,
as seguintes sançôes: a - adr'ertêngia aplicada exclusivamênte pela inf ração
administrativa de dar causa à inéiecução parciai do contrato, quando não se
justificar a imposiçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5%
(zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustiÍicado na execuçãú dc objeto da contratação; c - multa de 10"k
(dez por cento) sobrê o valor do contrato por qualquer das infraçóes
administrativas previstas no reÍerido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente Íederativo
que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável
pelas inÍrações administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do reÍerido Art. 155, quando não se justificaÍ a imposiçâo de penalidade
mais grave; e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito
da Administraçáo Pública direta e ind:r'eta de todos os entes Íederativos, pelo
prazo de cinco anos. aplicada áo responsável pelas inÍraçôes administrativas
previstas nos incisos Vlll, iX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem como
pelas inÍraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave
que a sanção reÍerida no § 4a do reÍerido Art. 156; Í - aplicação cumulada de
outras sanÇóes previstas na Lei t4.133/21.
Se o valor da muita ou indenrzação devida não Íor recolhido no prazo de 15
dias após a comunicação ao Coniratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamênto a que o Conlratado vier a Íazer jus, acrescido
de juros moratórios de 1% (trm poÍ cento) ao mês, ou, quando Íor o caso,
cobÍado judicialmente.
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CAAPCNÂ \h0
CLAI'SULA, DECIMA TEBCEIR A :' DA COIViPENSAçAO FINAN
Nos casos de eventuais atrasos de pagarnento nos termos deste
e desde que o Contratado não tenna concorrido cle alguma Íorma para o atraso,
será admitida a compensação íirranceira, devida cjesde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os
encaÍgos moratórios devidos em razâo do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EM = N , VP , l, onde: EM =
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o
pagamento e a do efetivo pagamentoj VP = valor da parcela a ser paga; e I =
índice de compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + ,l00) 

+ 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua
Íalta, um novo índice adotado pelo Góverno Federal que o substitua. Na
hipótese do reÍerido índice estabelecido para a compensação Íinanceira venha
a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,
em substituiÇão, o que vier a seÍ determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉqMA oUARTÀ - DAs oBRrcAçoEs PERINENTES À
LGPD:
a - As partes contratentes deveráo cunrpíir a Lei na 13.709, de 14 de Agosto de
2018, que é a Lei Geral de Proteçâo de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acêsso em íazáo deste contrato,
independentemente de declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
b - Os dados obtidos somente podlráo ser llilizados para as Íinalidades que

.justiÍicaram seu acesso e de acordo iom a boa{é e com os princípios do Art.
6e, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com ierceiros'de qualquêr dado obtido, Íora
das hipóteses permitidas êm Lei.
d - Constitui atribuiçâo do Contratiàdo oriêntaÍ e treinar seus empregados,
quando ÍoÍ o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser inÍoÍmado. no pÍazo de cinco dias úteis sobre
todos os contratos de suboperação lirmados ou que venham a ser celebrados
pelo Corüratado.
Í - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presenle cláusula, permanecendo integralmente
responsável poÍ garantir sua observância.
g - O Contralante podêrá reatizar diligência para aÍerir o cumprimento desta
cláusula, devendo o Contratado ftender prontamente eventuais pedidos de
comprovação f ormulados.
h - O Contratado deverá presliir, r1o prazo Íixaoo peio Contratante, prorrogável
mediante JustiÍicativa, quaisquer intormaÇões acerca dos dados pessoais para
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o lratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do
Contratado eliminá-los, com excecão das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei
13.709/18, incluindo aquelas eín qrre houver necessidade de guarda de
documentação para Íins de cornprovàção do cumprimento de obrigações legais
ou contratuars e somente enquarlto náo prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formacios a partir da execuçáo do objeto deste contrato,
notadamente aqueles que se proponharn a armazenar dados pessoais, devem
ser mantidos enr ambiênte virtuai controiacio, com registro individual rastÍeável
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acesso, data, horário e regislrr; aa ri,raiidaoe, para efeito de responsabilizaçáo,
em caso de eventuais omissõc". üesvros ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvroos em foimalo inteíoperável, a Íim de garantir a
reutllização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alteraçÕes nos procedimentos pertinentes
ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a AutorÍdade Nacional de Proteçáo de Dados ANPD,
por meio de opinióes técnicas ou ràcomendaçóes, editadas na forma da LGPD.

cLÁusULA DECIMA ouINTÁ. Do FoRo:
Para dirimir as questÕes decorÍentes deste contrato, as partes elegem o Foro
da Comarca de Caaporã.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presenle contÍato em 02(duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - PB, 02 de Julho de 2024.

TESTE[/UNHAS PÉLO CONTRATANTE

s
CRIS': I NO FERREIRA MONTEIRO

_ Pr.qÍeito Çonstitucional's08.521.504-82

JarYSlWgO

PELO CONÍRATADO
&o*'e rDddtd F ftqBBB

CESAR RAFAEL #:jlHlffi,_*""."**,*,
CARR EGAos so 1 s ss sz: Í-':ií*#tr;:'X'l;1ffi1 *

M. CABREGA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPTTALARES LTDA
CESAFT RAFAEL CARREGA
055.015.959-23
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